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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 39 e 40 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39 ................................................................................. 

............................................................................................. 

II – nota fiscal de aquisição emitida pela instituição autorizada 
pelo Banco Central do Brasil a realizar a compra do ouro ativo 
financeiro; ou 

III - nota fiscal eletrônica de entrada emitida pela empresa 
comercial, que possua Inscrição Estadual emitida pelo órgão 
fazendário do Estado competente; Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do Brasil e cujo 
objeto social seja a comercialização de metais preciosos, para 
a compra do ouro mercadoria. 

............................................................................................ 

§ 2º O cadastro, a declaração de origem do ouro e a cópia da 
Carteira de Identidade - RG do vendedor deverão ser 
arquivados na sede da instituição legalmente autorizada a 
realizar a compra do ouro, para fiscalização do órgão gestor de 
recursos minerais e do órgão fazendário competente, pelo 
período de 10 (dez) anos, contados da compra e venda do 
ouro. 

............................................................................................. 

§ 5º Para os efeitos desta Lei são consideradas instituições 
legalmente autorizadas a realizar a compra de ouro em área de 
garimpo a instituição financeira autorizada pelo Banco Central 
do Brasil para a compra de ouro ativo financeiro e a empresa 
comercial com Inscrição Estadual emitida pelo órgão 
fazendário do Estado competente; Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do Brasil e cujo 
objeto social seja a comercialização de metais preciosos, para 
a compra do ouro mercadoria. 

Art. 40 A prova da regularidade da posse e do transporte de 
ouro para qualquer destino, após a primeira aquisição, será 
feita mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, 
conforme o disposto no § 1º no art. 3º da Lei nº 7.766, de 11 de 
maio de 1989, quando o ouro for classificado como ativo 
financeiro, e mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, 
prevista no regulamento de ICMS do Estado respectivo, 
quando o ouro for classificado como mercadoria. 

............................................................................... .” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o ouro é um mineral garimpável, que pode ser extraído por 

meio do regime de exploração de permissão de lavra garimpeira, podendo ser 

comercializado como: (i) instrumento cambial; (ii) ativo financeiro; e (iii) mercadoria; 

e, considerando ainda que a destinação do referido mineral será determinada por 

meio da emissão de nota fiscal do primeiro adquirente, seja ele o Banco Central do 

Brasil, instituição financeira ou empresa comercial, é imperioso que a legislação que 

trata da comercialização e transporte do ouro em área de garimpo (Lei nº 

12.844/2013) seja clara no intuito de evitar interpretações divergentes e exclusivistas 

dentro do setor de comercialização deste mineral. 

Quando destinado ao mercado financeiro, mediante emissão de 

documentação fiscal por instituição financeira autorizada pelo Banco Central, o ouro 

será classificado como ativo financeiro, consoante o art. 1º da Lei nº 7.766/1989. Se 

destinado ao mercado comum, para industrialização, produção de joias, aplicações 

em medicina e odontologia, etc., mediante a emissão de nota fiscal de aquisição por 

empresa comercial, o ouro será classificado como ouro mercadoria, conforme 

estabelece o art. 11, inciso I, alínea “h” da Lei Complementar nº 87/1996 (Lei 

Kandir). 

Importante destacar que as notas fiscais de aquisição de ouro ativo financeiro 

por instituições financeiras são notas manuais, conforme estabelece a Instrução 

Normativa SRF nº 49, de 02 de maio de 2001, alterada pela IN nº 1083, de 8 de 

novembro de 2010. Já as notas fiscais de aquisição de ouro mercadoria por 

empresas comerciais são notas eletrônicas, conforme estabelecem os regulamentos 

de ICMS dos Estados. 

Nesse sentido, as operações com ouro mercadoria são fiscalizadas pelas 

respectivas secretarias de fazenda dos Estados, conforme inscrição e registro das 

sedes e/ou filiais nos Estados de comercialização. Além disso, tanto as instituições 

financeiras como as empresas comerciais que atuam no ramo de minerais preciosos 

precisam estar inscritas junto à UIF – Unidade de Inteligência Financeira (antigo 

COAF), instituição ligada ao Banco Central do Brasil, conforme determinado na 

Resolução nº 23, de 20 de dezembro de 2012, para prevenção à lavagem de 

dinheiro e financiamento ao terrorismo. 

Por sua vez, o art. 9º do Estatuto do Garimpeiro (Lei nº 11.685/2008) 

assegura ao garimpeiro liberdade de comercialização do produto da sua extração, 

nos seguintes termos: 
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“Art. 9º Fica assegurado ao garimpeiro, em qualquer das modalidades 

de trabalho, o direito de comercialização da sua produção diretamente 

com o consumidor final, desde que se comprove a titularidade da área 

de origem do minério extraído”. 

Referido dispositivo encontra amparo no direito à livre iniciativa e no princípio 

da livre concorrência previstos no art. 170 da Constituição Federal, que assim 

dispõe: 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 

princípios: 

[...] 

IV - livre concorrência; 

[...]” 

No tocante ao pagamento de royalties, o art. 6º, inciso III, da Lei nº 

7.990/1989, alterada pela Lei nº 13.540/2017, estabelece como fato gerador da 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – CFEM o “ato da 

primeira aquisição de bem mineral extraído sob o regime de permissão de lavra 

garimpeira”, não havendo distinção ou exclusividade de quem será o primeiro 

adquirente, seja instituição financeira ou empresa comercial. 

Ocorre que parte dos órgãos e agentes de fiscalização têm interpretado o art. 

39, inciso II, da Lei nº 12.844/2013, de forma restritiva, no sentido de que o ouro 

proveniente do regime de permissão de lavra garimpeira só pode ser comercializado 

exclusivamente com instituição financeira, mesmo quando não destinado ao 

mercado financeiro. Entendemos que tal intepretação não merece prosperar, tendo 

em vista que, comparativamente, no regime de concessão de lavra, a 

comercialização do ouro não sofre restrições de semelhante natureza, seja como 

ativo financeiro ou como mercadoria. Por conseguinte, não há qualquer lógica em se 

estabelecer uma interpretação restritiva quanto ao ouro proveniente de permissão de 

lavra garimpeira. 

Estima-se que 70% do ouro adquirido por instituição financeira não é 

destinado ao mercado de investimento, mas sim convertido em mercadoria e 

comercializado como matéria prima para a indústria de transformação, seja no 

mercado interno ou via exportação. 

A intepretação restritiva do inciso II, do art. 39, da Lei nº 12.844/2013, impõe 

pesado ônus ao setor joalheiro, fazendo com que o ouro produzido sob o regime de 

aproveitamento de lavra garimpeira seja necessariamente comercializado com uma 
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instituição financeira, como ativo financeiro, para ser posteriormente adquirido pela 

indústria de joias, não sendo permitida a aquisição diretamente dos garimpeiros e/ou 

cooperativas de garimpeiros. 

Acrescente-se ainda que o próprio Regulamento do Imposto de Renda 

(Decreto nº 9.580/2018) não corrobora com essa interpretação restritiva, visto que 

seu art. 40, §2º, que trata da tributação de renda do garimpeiro, dispõe que “A prova 

de origem dos rendimentos será feita com base na via da nota de aquisição 

destinada ao garimpeiro pela empresa compradora, na hipótese de ouro, ativo 

financeiro, ou em outro documento fiscal emitido pela empresa compradora, nas 

demais hipóteses”. 

De todo o exposto, o Projeto de Lei ora proposto visa conferir maior clareza à 

Lei nº 12.844/2013, afastando a insegurança jurídica atualmente existente e 

conferindo estabilidade normativa à comercialização do ouro mercadoria no País, 

razão pela qual contamos com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2019. 

 

JOAQUIM PASSARINHO – PSD/PA 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 
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DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 

para a safra de 2011/2012; amplia o Auxílio 

Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo 

aos desastres ocorridos em 2012; autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 

criadores, nos termos que especifica; institui 

medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural; altera as Leis nºs 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.546, de 14 

de dezembro de 2011, para prorrogar o 

Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - 

REINTEGRA e para alterar o regime de 

desoneração da folha de pagamentos, 11.774, 

de 17 de setembro de 2008, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 12.431, de 24 de junho de 

2011, 12.249, de 11 de junho de 2010, 9.430, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, 12.715, de 17 de setembro de 

2012, 11.727, de 23 de junho de 2008, 12.468, 

de 26 de agosto de 2011, 10.150, de 21 de 

dezembro de 2000, 12.512, de 14 de outubro 

de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 11.775, de 17 

de setembro de 2008, e 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, a Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o Decreto 

nº 70.235, de 6 de março de 1972; dispõe 

sobre a comprovação de regularidade fiscal 

pelo contribuinte; regula a compra, venda e 

transporte de ouro; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. A prova da regularidade da primeira aquisição de ouro produzido sob 

qualquer regime de aproveitamento será feita com base em:  

I - nota fiscal emitida por cooperativa ou, no caso de pessoa física, recibo de 

venda e declaração de origem do ouro emitido pelo vendedor identificando a área de lavra, o 

Estado ou Distrito Federal e o Município de origem do ouro, o número do processo 

administrativo no órgão gestor de recursos minerais e o número do título autorizativo de 

extração; e  

II - nota fiscal de aquisição emitida pela instituição autorizada pelo Banco Central 

do Brasil a realizar a compra do ouro.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, a instituição legalmente autorizada a realizar a 

compra de ouro deverá cadastrar os dados de identificação do vendedor, tais como nome, 

número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF ou 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ, e o número de 

registro no órgão de registro do comércio da sede do vendedor.  

§ 2º O cadastro, a declaração de origem do ouro e a cópia da Carteira de 

Identidade - RG do vendedor deverão ser arquivados na sede da instituição legalmente 

autorizada a realizar a compra do ouro, para fiscalização do órgão gestor de recursos minerais 

e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, pelo período de 10 (dez) anos, contados da 

compra e venda do ouro.  

§ 3º É de responsabilidade do vendedor a veracidade das informações por ele 

prestadas no ato da compra e venda do ouro.  

§ 4º Presumem-se a legalidade do ouro adquirido e a boa-fé da pessoa jurídica 

adquirente quando as informações mencionadas neste artigo, prestadas pelo vendedor, 

estiverem devidamente arquivadas na sede da instituição legalmente autorizada a realizar a 

compra de ouro.  

Art. 40. A prova da regularidade da posse e do transporte de ouro para qualquer 

destino, após a primeira aquisição, será feita mediante a apresentação da respectiva nota 

fiscal, conforme o disposto no § 1º no art. 3º da Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989.  
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§ 1º Portaria do Diretor-Geral do órgão gestor de recursos minerais a ser expedida 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei disciplinará os documentos 

comprobatórios e modelos de recibos e do cadastro previstos a que se referem, 

respectivamente, os incisos I e II do caput e o § 1º do art. 39 desta Lei.  

§ 2º Para fins do disposto no art. 39 desta Lei, até a entrada em vigor da Portaria 

do órgão gestor de recursos minerais, serão consideradas regulares as aquisições de ouro, já 

efetuadas por instituição legalmente autorizada a realizar a compra do ouro, anteriores à 

publicação desta Lei, documentadas ou não por meio dos recibos em modelos disponíveis no 

comércio em geral, desde que haja a adequada identificação dos respectivos vendedores.  

§ 3º Quando se tratar de ouro transportado, dentro da região aurífera produtora, 

pelos garimpeiros, em qualquer modalidade de trabalho prevista no art. 4º da Lei nº 11.685, 

de 2 de junho de 2008, pelos parceiros, pelos membros da cadeia produtiva e pelos seus 

respectivos mandatários, a prova da regularidade de que trata o caput dar-se-á por meio de 

documento autorizativo de transporte emitido pelo titular do direito minerário nos termos do § 

1º do art. 38 desta Lei.  

Art. 41. O garimpeiro, em qualquer modalidade de trabalho prevista no art. 4º da 

Lei nº 11.685, de 2 de junho de 2008, os seus parceiros, os membros da cadeia produtiva e os 

respectivos mandatários com poderes especiais têm direito à comercialização do ouro 

diretamente com instituição legalmente autorizada a realizar a compra.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.766, DE 11 DE MAIO DE 1989 
 

Dispõe sobre o ouro, ativo financeiro, e sobre 

seu tratamento tributário.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O ouro em qualquer estado de pureza, em bruto ou refinado, quando 

destinado ao mercado financeiro ou à execução da política cambial do País, em operações 

realizadas com a interveniência de instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, na 

forma e condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil, será desde a extração, inclusive, 

considerado ativo financeiro ou instrumento cambial.  

§ 1º Enquadra-se na definição deste artigo:  

I - o ouro envolvido em operações de tratamento, refino, transporte, depósito ou 

custódia, desde que formalizado compromisso de destiná-lo ao Banco Central do Brasil ou à 

instituição por ele autorizada.  

II - as operações praticadas nas regiões de garimpo onde o ouro é extraído, desde 

que o ouro na saída do Município tenha o mesmo destino a que se refere o inciso I deste 

parágrafo.  

§ 2º As negociações com o ouro, ativo financeiro, de que trata este artigo, 

efetuada nos pregões das bolsas de valores, de mercadorias, de futuros ou assemelhadas, ou 

no mercado de balcão com a interveniência de instituição financeira autorizada, serão 

consideradas operações financeiras.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, as cooperativas ou associações de garimpeiros, 

desde que regularmente constituídas, serão autorizadas pelo Banco Central do Brasil a 

operarem com ouro.  
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Parágrafo único. As operações com ouro, facultadas às cooperativas ou 

associações de garimpeiros, restringem-se, exclusivamente, à sua compra na origem e à venda 

ao Banco Central do Brasil, ou à instituição por ele autorizada.  

Art. 3º A destinação e as operações a que se referem os arts. 1º e 2º desta Lei 

serão comprovadas mediante notas fiscais ou documentos que identifiquem tais operações.  

§ 1º O transporte do ouro, ativo financeiro, para qualquer parte do território 

nacional, será acobertado exclusivamente por nota fiscal integrante da documentação fiscal 

mencionada.  

§ 2º O ouro acompanhado por docu 

mentação fiscal irregular será objeto de apreensão pela Secretaria da Receita 

Federal.  

Art. 4º O ouro destinado ao mercado financeiro sujeita-se, desde sua extração 

inclusive, exclusivamente à incidência do imposto sobre operações de crédito, câmbio e 

seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. A alíquota desse imposto será de 1% (um por cento), assegurada 

a transferência do montante arrecadado, nos termos do art. 153, § 5º, incisos I e II, da 

Constituição Federal. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 

imposto e definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato 

gerador; 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação 

fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação 

tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, 

de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física; 

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria  ou 

bem importados do exterior e apreendidos ou abandonados; (Alínea com redação dada pela 

Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
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g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, 

nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele 

derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como 

ativo financeiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e 

moluscos; 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 

a) onde tenha início a prestação; 

b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a 

legislação tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do art. 

12 e para os efeitos do § 3º do art. 13; 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 

recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, 

cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do 

inciso XIII do art. 12; 

c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado 

por meio de satélite; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 

a partir de 1/8/2000) 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 

IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do 

estabelecimento ou do domicílio do destinatário. 

§ 1º O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em 

regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 

§ 2º Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo 

financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 

§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou 

público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam 

suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem 

armazenadas mercadorias, observado, ainda o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal 

o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou 

constatada a prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 

III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no comércio 

ambulante e na captura de pescado; 

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo 

titular. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á ocorrida 

no estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente. 

§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não 

medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e cujo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
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preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes iguais 

para as unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000)  

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabelecimento do mesmo titular; 

II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer 

estabelecimento; 

III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em 

depósito fechado, no Estado do transmitente; 

IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, 

quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente; 

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, 

de qualquer natureza; 

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 

VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer 

meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e 

a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação 

expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei 

complementar aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens importados do 

exterior e apreendidos ou abandonados; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

114, de 16/12/2002) 

XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e 

gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não 

destinados à comercialização ou à industrialização; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado 

em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ 1º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante pagamento 

em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do 

fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

§ 2º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo 

depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão 

responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do comprovante 

de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em 

contrário. 

§ 3º Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior antes do 

desembaraço aduaneiro, considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a 

autoridade responsável, salvo disposição em contrário, exigir a comprovação do pagamento 

do imposto. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 49, DE 2 DE MAIO DE 2001  

 
Institui documentos fiscais para controle de 

operações com ouro, ativo financeiro ou 

instrumento cambial. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 190 do Regimento interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 

Portaria MF 227, de 3 de setembro de 1998, e tendo em vista o disposto na Lei n° 7.766, de 

11 de maio de 1989, e considerando a necessidade de estabelecer normas para o controle 

fiscal das operações com ouro, ativo financeiro ou instrumento cambial, resolve: 

 

Art. 1º Instituir documentário fiscal para uso exclusivo nas operações com ouro, 

ativo financeiro ou instrumento cambial, e estabelecer normas para impressão, emissão e 

escrituração do referido documentário. 

Parágrafo único. O temo "instituição financeira", empregado nesta Instrução 

Normativa, compreende todas as pessoas jurídicas autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil. 

 

Habilitação 

 

Art. 2° A aquisição de ouro, em bruto, ativo financeiro, somente poderá ser 

efetuada por instituição financeira e cooperativa de garimpeiros habilitadas junto ao Banco 

Central do Brasil, na forma da legislação em vigor. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.083, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010 

 
Altera a Instrução Normativa SRF nº 49, de 2 

de maio de 2001, que institui documentos 

fiscais para controle de operações com ouro, 

ativo financeiro ou instrumento cambial. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, RESOLVE: 

 

Art. 1º Os arts. 3º, 11 e 25 da Instrução Normativa SRF nº 49, de 2 de maio de 

2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................... 

 

V - Nota Fiscal de Aquisição de Ouro Ativo Financeiro ou Instrumento 

Cambial - Modelo 5;e 

VI - Nota Fiscal de Venda de Ouro Ativo Financeiro ou Instrumento 

Cambial - Modelo 6. 

........................................................................................" (NR) 
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"Art. 11. ................................................................................... 

................................................................................................... 

 

V - a Nota Fiscal de Aquisição de Ouro Ativo Financeiro ou Instrumento 

Cambial, exclusivamente pelo Banco Central do Brasil (Bacen) ou pelas 

instituições por ele autorizadas a realizar importação de ouro ativo 

financeiro ou instrumento cambial; 

 

VI - a Nota Fiscal de Venda de Ouro Ativo Financeiro ou Instrumento 

Cambial, exclusivamente pelo Bacen ou pelas instituições por ele 

autorizadas a realizar exportação de ouro ativo financeiro ou instrumento 

cambial." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Dispõe sobre os procedimentos a serem 

adotados pelas pessoas físicas ou jurídicas que 

comercializam joias, pedras e metais 

preciosos, na forma do § 1º do art. 14 da Lei nº 

9.613, de 3.3.1998. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES 

FINANCEIRAS - COAF, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 9º do 

Estatuto aprovado pelo Decreto n° 2.799, de 8.10.1998, torna público que o Plenário do 

Conselho, com base no art. 7º, incisos II, V e VI do referido Estatuto, em sessão realizada em 

5.12.2012, deliberou e aprovou a Resolução a seguir, em conformidade com as normas 

constantes dos arts. 9º, 10, 11 e 14, caput e § 1º, todos da Lei nº 9.613, de 3.3.1998. 

 

Seção I 

Do Alcance 

 

Art. 1º A presente Resolução tem por objetivo estabelecer normas gerais de 

prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, sujeitando-se ao seu 

cumprimento as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem por qualquer meio, inclusive 

leilões, joias, pedras e metais preciosos, próprios ou de terceiros, incluindo aqueles dados em 

garantia. 

Parágrafo único. As pessoas de que trata este artigo que tenham como atividade 

principal o comércio de joais, pedras e metais preciosos devem observar a presente Resolução 

em todas as operações e negócios que realizarem, inclusive naqueles que envolverem: 

I - a compra ou venda de outros bens ou a prestação de outros serviços não 

pertinentes nem vinculados à atividade principal desenvolvida; e 

II - a compra ou venda de bens móveis ou imóveis que integrem seu ativo. 

 

Seção II 

Da Política de Prevenção 

Art. 2º As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 1º devem estabelecer e 

implementar política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo 
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compatível com seu volume de operações e, no caso das pessoas jurídicas, com seu porte, a 

qual deve abranger, no mínimo, procedimentos e controles destinados: 

I - à identificação e realização de devida diligência para a qualificação dos 

clientes, e demais envolvidos nas operações que realizarem; 

II - à identificação do beneficiário final das operações que realizarem; 

III - à identificação de operações ou propostas de operações suspeitas ou de 

comunicação obrigatória; 

IV - à mitigação dos riscos de que novos produtos, serviços e tecnologias possam 

ser utilizados para a lavagem de dinheiro e para o financiamento do terrorismo; e 

V - à verificação periódica da eficácia da política adotada. 

§ 1º A política mencionada no caput deve ser formalizada expressamente, com 

aprovação pelo detentor de autoridade máxima de gestão, abrangendo, também, 

procedimentos para: 

I - a seleção e o treinamento de empregados; 

II - a disseminação do seu conteúdo ao quadro de pessoal por processos 

institucionalizados de caráter contínuo; 

III - o monitoramento das atividades desenvolvidas pelos empregados; e 

IV - a prevenção de conflitos entre os interesses comerciais/ empresariais e os 

mecanismos de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 

§ 2º As disposições do § 1º deste artigo não se aplicam às pessoas físicas e às 

jurídicas enquadradas no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 

NACIONAL. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.685, DE 2 DE JUNHO DE 2008 

 
Institui o Estatuto do Garimpeiro e dá outras 

providências.  

 

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E DEVERES DO GARIMPEIRO 

 

Seção I 

Dos Direitos 

 

Art. 9º Fica assegurado ao garimpeiro, em qualquer das modalidades de trabalho, o 

direito de comercialização da sua produção diretamente com o consumidor final, desde que se 

comprove a titularidade da área de origem do minério extraído.  

Art. 10. A atividade de garimpagem será objeto de elaboração de políticas públicas 

pelo Ministério de Minas e Energia destinadas a promover o seu desenvolvimento sustentável.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A exploração de recursos minerais ensejará o recolhimento da 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), nos termos do § 1º 

art. 20 da Constituição Federal, por ocasião: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

I - da primeira saída por venda de bem mineral; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

II -  do ato de arrematação, nos casos de bem mineral adquirido em hasta pública; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, 

de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III -  do ato da primeira aquisição de bem mineral extraído sob o regime de 

permissão de lavra garimpeira; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV -  do consumo de bem mineral. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO). 

§ 4º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - bem mineral - a substância mineral já lavrada após a conclusão de seu 

beneficiamento, quando for o caso; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - beneficiamento - as operações que objetivem o tratamento do minério, tais 

como processos realizados por fragmentação, pulverização, classificação, concentração, 

separação magnética, flotação, homogeneização, aglomeração, aglutinação, briquetagem, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
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nodulação, pelotização, ativação e desaguamento, além de secagem, desidratação, filtragem e 

levigação, ainda que exijam adição ou retirada de outras substâncias; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, 

de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - consumo - a utilização de bem mineral, a qualquer título, pelo detentor ou 

arrendatário do direito minerário, assim como pela empresa controladora, controlada ou 

coligada, em processo que importe na obtenção de nova espécie. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, 

de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 5º Os rejeitos e estéreis decorrentes da exploração de áreas objeto de direitos 

minerários que possibilitem a lavra, na hipótese de alienação ou consumo, serão considerados 

como bem mineral para fins de recolhimento da CFEM. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 6º Na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, o bem mineral será 

entregue ao vencedor da hasta pública somente mediante o pagamento prévio da CFEM. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 7º No caso de rejeitos e estéreis de minerais associados utilizados em outras 

cadeias produtivas, haverá uma redução de alíquota da CFEM de 50% (cinquenta por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, 

alterada pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 

lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:  

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás 

natural. 

..................................................................................................................... 

 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o 

gás forem extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por 

cento) fixados no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos 

Estados e Distrito Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se 

localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque ou 

desembarque; 1,5% (um e meio por cento) aos Municípios produtores e suas 

respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da 

Marinha, para tender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades 

econômicas das referidas áreas e 0,5% (meio por cento) para constituir um 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
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fundo especial a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e 

Municípios. 

...................................................................................................................... 

 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, 

ilhas fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso 

ou gás, farão jus à compensação prevista no caput deste artigo."  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.540, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

Altera as Leis nºs 7.990, de 28 de dezembro de 

1989, e 8.001, de 13 de março de 1990, para 

dispor sobre a Compensação Financeira pela 

Exploração de Recursos Minerais (CFEM).  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 6º A exploração de recursos minerais ensejará o recolhimento da 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), 

nos termos do § 1º art. 20 da Constituição Federal, por ocasião:  

I - da primeira saída por venda de bem mineral;  

II - do ato de arrematação, nos casos de bem mineral adquirido em hasta 

pública;  

III - do ato da primeira aquisição de bem mineral extraído sob o regime de 

permissão de lavra garimpeira; e  

IV - do consumo de bem mineral. 

.............................................................................................................  

 

§ 4º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - bem mineral - a substância mineral já lavrada após a conclusão de seu 

beneficiamento, quando for o caso;  

II - beneficiamento - as operações que objetivem o tratamento do minério, 

tais como processos realizados por fragmentação, pulverização, 

classificação, concentração, separação magnética, flotação, 

homogeneização, aglomeração, aglutinação, briquetagem, nodulação, 

pelotização, ativação e desaguamento, além de secagem, desidratação, 

filtragem e levigação, ainda que exijam adição ou retirada de outras 

substâncias;  

III - consumo - a utilização de bem mineral, a qualquer título, pelo detentor 

ou arrendatário do direito minerário, assim como pela empresa controladora, 

controlada ou coligada, em processo que importe na obtenção de nova 

espécie.  
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§ 5º Os rejeitos e estéreis decorrentes da exploração de áreas objeto de 

direitos minerários que possibilitem a lavra, na hipótese de alienação ou 

consumo, serão considerados como bem mineral para fins de recolhimento 

da CFEM.  

§ 6º Na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, o bem mineral 

será entregue ao vencedor da hasta pública somente mediante o pagamento 

prévio da CFEM.  

 

§ 7º No caso de rejeitos e estéreis de minerais associados utilizados em 

outras cadeias produtivas, haverá uma redução de alíquota da CFEM de 

50% (cinquenta por cento)." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais (CFEM) serão aquelas constantes do Anexo desta Lei, 

observado o limite de 4% (quatro por cento), e incidirão:  

I - na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes 

sobre sua comercialização;  

II - no consumo, sobre a receita bruta calculada, considerado o preço 

corrente do bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, 

nacional ou internacional, conforme o caso, ou o valor de referência, 

definido a partir do valor do produto final obtido após a conclusão do 

respectivo processo de beneficiamento;  

III - nas exportações, sobre a receita calculada, considerada como base de 

cálculo, no mínimo, o preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e na legislação complementar, 

ou, na hipótese de inexistência do preço parâmetro, será considerado o valor 

de referência, observado o disposto nos §§ 10 e 14 deste artigo;  

IV - na hipótese de bem mineral adquirido em hasta pública, sobre o valor 

de arrematação; ou  

V - na hipótese de extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira, 

sobre o valor da primeira aquisição do bem mineral.  

§ 1º (Revogado).  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.580, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

Regulamenta a tributação, a fiscalização, a 

arrecadação e a administração do Imposto 

sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas leis do Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza, anexo a este Decreto.  

Art. 2º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será cobrado, 

fiscalizado, arrecadado e administrado em conformidade com o disposto neste Regulamento.  

Art. 3º Este Regulamento consolida a legislação referente ao Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza publicada até 31 de dezembro de 2016.  

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eduardo Refinetti Guardia  

 

FIM DO DOCUMENTO 


